
LEI No 021/2013 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

"Autoriza a doação de uma área do 
Município de João Lisboa - MA à 
Companhia de Águas e Esgotos do 
Maranhão CAEMA e dá outras 
providências". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA/MA, JAIRO 
MADEIRA DE COIMBRA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a 
doação de um imóvel (terreno) conforme memorial descritivo: área 100m2 (cem 
metros quadrados), frente para a Rua XV de Novembro medindo 1Om (dez 
metros), lateral direita com a Rua Resplandes medindo 10m (dez metros), 
lateral esquerda com a Rua Bandeirantes medindo 10m (dez metros) e fundo 
com a Quadra de Esportes Nicolau Dino medindo 1Om (dez metros). 

Art. 2° O imóvel referido no artigo anterior destina-se a 
perfuração de 01 (um) poço artesiano 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA, ESTADO DO 
MARANHÃO, 29 DE NOVEMBRO DE 2013. 

Avenida Imperatriz, n9 1331, Centro 
Jollo Lisboa - MA 
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ESTADO DO l\1.\R\.\ I L\ O 
PREFEill R:\ \IL'\IClP.\L IH . .JOo\0 LISBOA 

Go\Bl ~ClT DO PREFEITO 

.\l 'TOIH/. ,\ :\ DO.\Ç \() DE C,\ I.\ 
\RL\ DO \1l''\ICÍP10 DE .J0,\0 
LISB0.\-1\L\ ,\ CO\IPANHIA DE 
AGLA~ E ESGOTOS DO 
.\1.\R \'\li \O C.\E:\1.-\, E De\ 
Ol IRA~ I'RO\'JDÊ~Cl.\S. 

O PREFEITO Me:--, IC IJ>AL DE .IOAO LIS130A-~1A. no uso de suas atribuições 

k~ais. F \Z S.\BER A TODOS OS IIABIT.\~TES. QUE A CAi\1.\R.\ 

i\ IL ~ICJ PAL .\PROYOll, I .stado d\.l ~laranh~'io. no liS\.) de suas atribuições kg:us 

aprovou c eu sancion1l a seguinte Lei: 

Art. 1." - Fica o Poder E:xecuti\ o ~ tunicipal autori/ado a fazer a doação de um 

imóvel (tem:no) conli.lrme memorial descriti\o: r\n:a: 4<>.0um- ~quarenta e 110\C 

metros quadrados). l'n.:ntc (Xtra Rua I .aurentina Arruda. Lateral Esquerda para a Rua 

S.ío .los~. fundos com t\re:l Púbhc,1 c Lateral Dircit,l com Área Pública - Centro -

João Llsboa l ~tA. medindo 07.00m (~ete metros) frente com Laurentina Arruda. 

medindo 07 (sete metros) lat~ral Esquerda com Rua São José. medindo 07.00 (sete 

metros) Fundos com Ar..:a Pública. medindo 07.00m (sctl.' metros) J.ateral Direit,\ 

com área pública. situado na Quadra formada pelas seguintes Ruas: Laml.'ntma 

Arruda. ')~toJos\..'. t\ wnida Simplicio 1\ lorei1.1 e Antonio Ro~a . 

. \rt. 2."- O imO\ el rderido no artigo antl.!rior desttna-se a perfuração 

de OI (um) poçll artesiano. 
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Art. 3." - Se no prazo de 12 (doz~) mes~s. a contar da data de 

publicação desta L~i. não se iniciart:m as obras a qui.! se refere o artigo anterior. o 

im()\'t:l r~tornad ao Patrimônio Púhlico \ luniclpal. 

:\rt. -t." - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica~_:.:io. 

rc\'ogando as disposiçõe~ c:m c.:ontrúrio. 

GAl3l~ETE DO PREFEifO ~~C~lCI J>AL DE .J0.\0 LISBOA. aos, int~ c 

nove dia'l do rn~\i de no' cmhro do ano de doi-.. mil c trc;.c. 
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